
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

»avessa Professora Helena, sie, centro de Santa Rita de Cássia-RA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N." 121/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 042/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA - DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA A EMPRESA 
VANDILSON JOAQUIM DE SOUZA & 
CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.' 13.880.711/000140, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro a 
Empresa Vandilson Joaquim De Souza & Cia Ltda, inscrito no CNPJ 
42.088.740/0001-71, com sede na Rua Barão de Cotegipe, 240, centro, Barreiras - 
Bahia, representado pelo profissional Vandilson Joaquim de Souza, brasileiro, 
portador do CPF sob o n°485.715.045-04, residente na Rua Barão de Cotegipe, n° 255, 
centro, Barreiras-Ba, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as 
partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira - do obieto Contração de empresa especializada para fornecimento de 
material esportivo, de forma atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura deste municipio de Santa Rita De Cássia/Ba. 

Cláusula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 0206000 - Secretária municipal de Educação e Cultura 
• Ação: 2.011 - Apoio as festividades, culturas, esportivas, religiosas e inc. a arte 
popular 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.31 - Premiações Cult, Artisti. Cientificas, Desp. e 
Outros 

• Fonte: 00- Recursos ordinários. 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valo 
presente Contrato é de R$ 17.490,00 (dezessete mil qua entos e no 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

MATÉRIAS 
UNI!). QUANT. UNIT. (R$) 

TOTAL 
(Ft$) 

Pares de rede de malha, fio 
4mm, para futsal, modelo 
Europeu (polipropileno), malha 
12X12cm, largura 3,00m, altura 
2,10m, laterais 1,20m e superior 
O 50m 

PR R$ 289,00 R$ 867,00 

2. 

Pares de rede de malha, fio 
4mm, para futebol de campo, 
modelo Europeu (polipropileno), 
malha 15X15cm, largura 7,50m, 
altura 2,50m, laterais 2,00m 

PR 3 
R$ 537,00 

R$ 1611,00 

3. 

Bola de Futsal em PU PRO com 
11 gomos (TERMOTEC) 
Tecnologia de termo fusão que 
garante 0% de absorção de água, 
mantendo as propriedades de 
peso e velocidade da bola. Maior 
durabilidade e alta performance, 
com (DUPLA COLAGEM) - 
Dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção 
dos gomos, camada de 
amortecimento (NEOTEC) - 
Composto de amortecimento 
interno exclusivo Penalty, com 
4.5mm de espessura que 
proporciona maior conforto nos 
chutes e diminui o impacto nos 
cabeceios e domínios, sem 
perder a velocidade da bola, 
câmara (60) - Sistema inovador 
de balanceamento, composto por 
6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. 
Construída a base de borracha 
butilica e estrutura de anéis, que 
a deixam muito mais esférica, 
miolo (CÁPSULA MS) - Bico 
alongado que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar. 
Removível e lubrificado, com 
peso entre 410-430 e 
circunferência entre 62,5-63,5. 

uN 15 R$ 210,00 R$ 3.150,00 

41 
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Bola de Futebol de campo em 
PU PRÓ com 11 gomos 

UN 21 R$ 222,00 R$ 4.662,00 

(TERNIOTEC) - Tecnologia de 
termo fusão que garante 0% de 
absorção de água, mantendo as 
propriedades de peso e 
velocidade da bola. Maior 
durabilidade e alta performance, 
com (DUPLA COLAGEM) - 
Dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção 
dos gomos, camada de 
amortecimento (NEOTEC) - 
Composto de amortecimento 
interno exclusivo Penalty com 
4.5mm de espessura que 
proporciona maior conforto nos 
chutes e diminuí o impacto nos 
cabeceios e domínios, sem 
perder a velocidade da bola, 
câmara (6D) - Sistema inovador 
de balanceamento, composto por 
6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. 
Construída a base de borracha 
butilica e estrutura de anéis, que 
a deixam muito mais esférica, 
miolo (CÁPSULA SIS) - Bico 
alongado que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar. 
Removível e lubrificado, com 
peso entre 420 - 445 e 
circunferência entre 68,5-69,5. 
Medalha fundida em liga 
metálica de zamac, com o 
tamanho de 75mm e centro liso 
com 50mm de diâmetro. Com 
uma borda polida e acabamento 
raiado. Espessura máxima de 
2,7mm. Metalizada na cor 
dourada. Suporte para fita com 
2,5cm de largura. A medalha 
pode vir acompanhada de fita 
personalizada com o nome do 
município com 2,5cm de largura. 

UN 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

1-
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(Ouro, Prata, Bronze). Medalha 
Com personalização, logo 
prefeitura na frente e competição 
a ser realizada nas costas. 
Troféu com 80cm de altura, base 
redonda com 21cm de largura 
em polímero metalizada na cor 
dourada. Sobre esta base um 
suporte em polímero metalizado 
na cor dourada e um anel em 
polímero metalizado na cor 
dourada. Sobre este anel uma 

6. taça fechada em polímero 
metalizado na cor dourada com 

uN 17 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

44em de largura a partir das 
alças. Tampa da taça e alças em 
poli mero metalizado na cor 
dourada. Estatueta 
intercambiável. (Ouro, Prata, 
Bronze). Com personalização de 
acordo com a competição. 
Troféu com 40m de altura, base 
redonda com 2Icm de largura 
em polímero metalizada na cor 
dourada. Sobre esta base um 
suporte em polímero metalizado 
na cor dourada e um anel em 
polímero metalizado na cor 
dourada. Sobre este anel uma uN 12 R$ 150,00 R$ 1.800,00 

7 taça fechada em polímero 
metalizado na cor dourada com 
44cm de largura a partir das 
alças. Tampa da taça e alças em 
polímero metalizado na cor 
dourada. Estatueta 
intercatnbiável. (Ouro, Prata, 
Bronze). Com personalização de 
acordo com a competição. 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO 1R$ 17.490,00 

§ I° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 
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§ - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas 
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de 
Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n° 30.864.489/00101-00, com sede na Praça 
Frederico Fidelis, bairro centro, Santa Rita de Cássia (BA). 

§ 3" - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de maio 
de 2022. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 05 (cinco) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado 
o disposto no parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes 
legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita 
conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93 a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, 
conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro d 
equivoco da proposta ou de ma administração do Contratado; 
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c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da pi oposta 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (3A) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infracões de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato, 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo. 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso, 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto— Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso, 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensej it a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital 
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§ 1' — O valor das muitas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2"- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecuçào ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

h) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, assaciação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cassia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores, 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução, 

t) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, alem do limite permitido no § 10 do Artigo 65, da Lei 
Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar p la 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizad 
situação, 
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i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 
da Lei Federal tf. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICACÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
1V1unicipio de Santa Rita de Cássia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Unico do Artigo 61 da Lei Federal rf. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 18 de março de 2022. 

JOSÉ BENED1IjbëÏÏA GAO 
refe' 

CON I RA 

VANDILSON JOAQUIM DE SOUZA & CIA LTDA 
CNN 42.088.740/0001-72 

Vandilson Joaquim de Souza 
CONTRATADO 

TFÇTEMUN AS: 
tf: ( 

CPF: r 
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PROCESSO DE ADMINISTRATIVO n°: 071/2022. 
DISPENSA n°: 042/2022 

CONTRATO n°: 12172022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIFA DE CASSIA/13A. 

CONTRATADA: Vandilson Joaquim De Souza & Cia Ltda. inscrito no CNPJ 42.088.740/000!-

7' 

OBJETO: Contração de empresa especializada para fornecimento de material esportivo, de 
forma atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste. 
VALOR: RS 17.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais). 
VIGÉNCIA: 18 de março de 2022 até 31 maio de 2022. 

Santa Rita de Cássia-- Bania. 18 de março de 2022. 

Certificação Digital:
Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2007 de 24108/200, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- iCP1:z rasii 
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PORTARIA Nft 17g DE 04 DE JANEIRO CE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados peio Municipal 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bailia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art 63 da lei Orgânica do 
Municipe YeSChte: 

Art. i Designar para fiscalizar os contratos ceeoradcs pelo Municiara os 
seguintes servidores: 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisa° da Controle, Avaliação e A ora) 
comoriscai dos confiatos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde, 

11 - Thayane Augusto da Silva Reis, (D;retora de Educ,ação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Santana Municioal de Educaçac e Cultura, 

- Fatima, Reinai to Arageo, (Assistente Tecnco de Tesourada) cume fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municiai() de Santa Rita de Cássia 

Considerando que o fiscal de •zontratos devo conhecer dettanadarnente 
instrumento contratual e o editai a icildçâo a ser lisr-euzado anotando em registro 
próprio todas as ocorrences relacionadas a sus execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes lia ACIMMisttaçáln para O fiei cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atnbuiçães do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando oue lhe compete, para tanto 

Cerrffïoação Digital 7 SUVWL2 Y-J.tiotlôNun- -C..5EWLXF-ONGPLI Y 

Versão enutrica chsponicel em ,,utpsirdoer, 0+V butarsantantextecass:a 

Documento assinado digitalmente conforme MP mi 2 200-2;2001 de 24/38/200!, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas amsileira - ICP Brasil 
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1 - Propor a celebração cie aditivos ou rescisão, quando necessário controlar o 
prato de 'agencia do Insuumento connalual sob sue responsabilidade: 

- Manter controle abadiado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cucando para que o valor do contato ligo seta alterado: 

3- Comunicar formalmente a unidade competente, apus contatos prévios com 

corrratada, as irregularidades cometidas passiva s de pene Idade, 

4 - Soncitar à unidade competente. egciarecinentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade: 

5 - Autorizar, formalmente, quando do término da vgência do contrato a liberação 
da garantia contraiu e em ff vai da contrataria 

6 - Manter sob sua guarda, cópia o ssos de contra{ o 

7 - Encaminhar. a autoridade dompaienie. eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de ma eram e equipamentos, formulados pela 
contratada, 

O - Confrontar as preços e quantdader.i consiantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato 

9 - Receber e atestai' Notas Faciais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conipnto com o almoxatfado e atestar. 

CeIWCaçãC agitai 7SUWt2y,JA5USNG0CC6EW4XP,CNCPLhTY 
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ESTADO DA GANIA 
PREFETURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP. 47.150400 CNPJ: 13.880.711i0001-40 

ria Laus ti 

13 -Verificar se o prazo de entrega. especilicaçães e quantidades estâo de acordo 
com o estapelsciclo no instrarnento contratuat 

li Notifcar a contratada paia sanar os pmblerrias detectados noa serviços 
obras °a para ate:est a entrega dos materiais. 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aphaação de penalidades quando houver 
desconta no de clausulas contratuais 

- Acompanhar a execução coritratuat em seus aspectos quantitativos e 
qUalitatiTOs 

14 - Registrar todas as ocorrências surgdaS durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do conttalO 

15- Detorminar a repataçao, correção, r,moçao, reconstrução ou stibstituiSo, as
aspersas da empresa contratada no total ou em pede. o °broto do contrato em que se 
venficarr v aos, defeitos ou ricorreçOes resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

•16- Da 
em desacordo 

:ar, no 
u contra 

do ou em pane cara serviço ou fornecimento executado 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previ te (e os. 

le -Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e reSpeCIVOS lermos aditivos 
(verificar a existancia de possível subcontratação vedada contratualmente. por exemplo): 

- 

Gehjflcaçãc Digitai JSIJVWL2V-JA6UaNGLI-CC5CWLXP-CIVGPLI 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47,150-000 CNPJ: 13.880.71110110140 

r.it, iadecaw -So.rrj tru fr Casca - 8g - UFA 47 150-020 

19 - Aprovar a medida() dos serviços efetivamente realizados em consonância 
com o regime de execução previsto na contrato (o fiscal jamais deve atestar a cendusão 
de serviços que nac foram totalmente executados); 

20 -- Comunicar a autoridade superior, em tempo hen. qualquer ocorrência que 
requeira oetsões ou providencias que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de creia zo ao interesse Público. 

21 - Deve protocolar, pinta a autoridade superior qualquer registro de dificuldade 
ou impossibirsdade para o cumprimento de suas obrigações com identrficaçâo dos 
elementos impeditivos do exercicio da atividade, além das provida-odes e sugestões que 
porsentura entender cabiveis. 

22 - Receber o objeto contratual. rnediarlte termo circunstanciado assinado pelas 
partes 

23 - Emitir atestados de avaria-vão dos sennçcs prestados (certidões ou 
atestados. 

24 - Deve observar a No-rna limem r° 19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato 

- Poderá sencitar assessorarnentc técnico necessário com a devida 
antecedência' 

26- Devera anotar em registre próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato determinado o que for riecessero á regularização das faltas ou
defeitos observados. através de notificações escritas com protocolo: 

Gerüftsçac Drptai TSU7VVL2Y-J46(5-SiVeauG8EWLYP-CNUPLI D'Y 
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ESTADO DA SANA 
PREPEiTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete da Prefeita 
CEP. 47160-000 CNP): 13.880.711f0001-40 

27 - Não deva atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
nata executados. exuedir notas riscas 'Mas' ou em desacorde core o contrato, receber 
inaienal ou serv,ço ccm qualidade interior a contratada pagar obras inacabadas eu 

viLts err desamde com O baseio basica ou termo de rezenancia, conceder aditivos 
pidt vidos, 

28- Se mente- informado com reaçao aos prazos com 
de dados aos Tribunais de Contas dos Muncipois. Falado e União 

ave' pelo envio 

29 -Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuirias ao 
Fiscal do Contrato. implicará na nstauraçâo de processo aomeistrativo dISCIPthet Para 
apu-ar a responsabificada earil, penal e/ou administrativa, além do que ficará responsável 
Por quaisquer eitis decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municipios - TCM, 

30 - As decenes er'dvkiências qts t itrapassaram 
deverão ser solictadas a seus superares em tempo hábil pa 
convenientes 

ompetancia do fiscal 
adoçÁo das medidas 

Ptut 2"- Esta portaria entra em vier na data de sua publicação 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em confiado 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete de Prefeito Municipal de Sarda Rea de Cassa. 04 de janeiro de 2922. 

José Bedastilo Rocha Aragie 
Prefeito Municipal 
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